
PREFEITURA DE 
SÁ© MATEUS ©O SUL 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 1/2025 

Prezado fornecedor, o Município de São Mateus do Sul agradece o seu 

interesse em participar deste certame e espera a sua proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Visando poupar o seu tempo e facilitar a apresentação da sua proposta neste 

certame, os documentos que você precisa ler para participar nesta disputa foram 

elaborados evitando, ao máximo, repetir informações. É fundamental que você leia, além 

do edital, TODOS os anexos, pois há regras importantes para a contratação, a serem 

observadas durante a execução do contrato, que não estarão indicadas no edital: 

a. Anexo I — Especificações do objeto e julgamento da amostra, se for o caso; 

b. Anexo II — Modelo de proposta; e 

c. Anexo Ill — Minuta de ARP (se houver) e Minuta de Contrato. 

Este edital traz as regras específicas para a sua participação e para a 

condução do certame. Todas as decisões serão tomadas com base no que o edital 

estabelece. Qualquer dúvida ou discordância deverá ser manifestada antes do início do 

certame, através do site: www.bll.org.br. 

As minutas da ata de registro de preços e do contrato trazem as cláusulas que 

serão redigidas no instrumento que formalizará o nosso negócio, se ele vier a acontecer. 

Nelas estão as obrigações das partes, as consequências para o seu descumprimento e 

as condições que regem a sua execução. 

As informações gerais, que se repetem nas licitações, estão em um Caderno 

de Normas Licitatórias e podem ser acessadas clicando nos links que estão no edital 

identificados com o sublinhado. Consideram-se partes integrantes deste edital os seus 
anexos, edital e as normas do Caderno de Normas Licitatórias referidas neste edital. 

Os fornecedores que não estão acostumados com as licitações aqui do 
Município de São Mateus do Sul devem ler com atenção todas as informações gerais 
que estão nos links para entender os detalhes da licitação. 

Existem, ainda, dois outros documentos que poderão lhe interessar e estão 
acessíveis no Processo Administrativo n° 74/2025, disponível em: 

nttps://saomateusdosul.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1 /licitacoes onde serão 
divulgados todos os documentos e informações referentes a esta licitação: 

• o estudo técnico preliminar — ETP (se houver), que indica o caminho percorrido pelo 
Município até chegar na solução ora licitada como sendo a que melhor lhe atende; e 

• o termo de referência - TR, que possui a construção de todos os elementos do 
presente edital. 
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Esses documentos não são de leitura obrigatória e contêm informações que 

já estarão aqui. Além disso, se houver qualquer divergência, prevalecerá a regra deste 

edital e anexos. 

Bons negócios! 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 1/2025 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 

Processo Protocolo Geral n° 8496/2025 

Processo Administrativo n° 74/2025 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. Objeto do certame: Serviços de Acolhimento Institucional para Idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

1.2. Apresentação da proposta e da documentação de habilitação: 

1.2.1. O período de credenciamento será do dia 17 de setembro de 2025 à 22 de 

setembro de 2026, no endereço eletrônico: www.blLorg.br.

1.3. Poderá solicitar esclarecimento e impugnar o edital no endereço eletrônico: 

www.bll.org.br até o dia: 16 de setembro de 2026 às 00:00 horas. 

1.4. Valor estimado total da contratação: R$ 1.018.777,68 

1.5. Forma da seleção: eletrônica 

1.6. Local do certame: www.bll.org.br

1.7. Este certame será sob o Sistema de Registro de Preços? Não 

2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME 

2.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

2.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo 

Município de São Mateus do Sul ou com declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública; 

2.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com autoridade municipal ou com agente público municipal que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

2.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 
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2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e 

2.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido 

condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.7. Empresas reunidas em consórcios poderão participar desta licitação: Não 

2.8. Clique neste link: análise das condições de participação, para saber, em detalhes 

as regras da análise das condições de participação. 

3. DECLARAÇÕES 

3.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as 

declarações arroladas neste item, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos; 

3.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se 

algum fato impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Município de São 

Mateus do Sul; 

3.1.3. Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3.1.4. A proposta foi elaborada de forma independente e nenhuma empresa 

potencialmente participante da licitação conhece meu preço; 

3.1.5. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.1.6. Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado; 

3.1.7. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e 

normas específicas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e 

aprendiz; e 
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3.1.8. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além 

das demais sanções legais cabíveis. 

4. PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista será realizada consulta às 

informações disponíveis no SICAF ou nos respectivos portais, referentes a: 

5.1.1. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) 

5.1.2. Contrato social ou instrumento equivalente; 

5.1.3. Regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 

5.1.4. Regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

5.1.5. Regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

5.1.6. Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; e 

5.1.7. Regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao). 

5.2. Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos 

portais, será solicitado o documento comprobatório de regularidade ao licitante. 

5.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

n licitante; 

5.4. Alvará de Autorização Sanitária e de Localização expedido pela Vigilância 

Sanitária; 

5.5. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros — AVCB, documento que comprova que o 

prédio possui condições seguras para abandono em caso de pânico, acesso fácil para 

os integrantes do Corpo de Bombeiros, além de equipamentos para combate a incêndio; 

5.6. Comprovante de Inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa — CMDPI, da cidade onde a instituição está sediada. 

3 



PREFEITURA DF 
SAO MATEUS DO SUL 

6. EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO PROPONENTE, PODERÁ SER 
SANCIONADO 

6.1. As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua 

gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual 

detalhado no link "Processo Sancionatório". 

Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, 

nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame, mesmo após 

a possibilidade de saneamento 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
6 meses 

Não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
6 meses 

Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
6 meses 

Apresentar recursos manifestamente 
protelatórios 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
6 meses 

Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 

durante a seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade 
para  ou contratar com 
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses

Fraudar a seleção do fornecedor 
Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com 
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com 
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses

Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da seleção do 

fornecedor 

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com 
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° 
da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013 

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com 
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 
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7. INFORMAÇÕES GERAIS 

7.1. Onde estamos: Rua Barão do Rio Branco, n°431, Centro, CEP: 83900-000, São 

Mateus do Sul/PR. 

7.2. Quem são os responsáveis pelo certame: Agente de Contratação: Erica Harumi 

Heider Tanaka e Comissão de Contratação: Carolina Von Linsingen D'Elboux Toppel, 

Luiz Fernando Caneti e Thais Trzeciak Mazur. 

7.3. Normas de regência: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 842/2023 e pelas 

normas específicas: 

• Estatuto do Idoso — Lei n° 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

• Resolução CNAS n° 109 de 11 de novembro de 2009 — Tipificação — Serviços da 

Proteção Social Especial — Alta Complexidade: Serviço de Acolhimento 

Institucional para idosos. 

7.4. São Mateus do Sul - PR, 16 de setembro de 2025. 

Documento assánado dìgítatmente 

goiibr ALESSA1mRA CRESTIt4A DE LAPA 
Data: 16/09/2025 14:58:540300 
Verifiqueem https://valìdar.ìti.gov.br 

Alessandra Cristina de Lara 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 112025 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Serviços de Acolhimento Institucional para Idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As instituições poderão estar credenciadas nos 2 (dois) lotes de acolhimento sendo 

eles: Lote 01: GRAU I, GRAU II e Lote 02: GRAU Ill, para garantir que possa atender de 

forma adequada às necessidades variáveis dos residentes. Esses graus de acolhimento 

são categorizados conforme o nível de dependência dos idosos em relação às atividades 

da vida diária e à assistência necessária. As principais razões para esse credenciamento 

abrangente são: 

• Os idosos podem ter diferentes níveis de dependência, desde aqueles que são 

independentes até aqueles que necessitam de cuidados intensivos. O 

credenciamento nos três graus garante que a instituição possa fornecer cuidados 

adequados para todos os níveis de dependência. 

• À medida que o estado de saúde dos idosos altera, suas necessidades de 

cuidado também alteram. Uma instituição credenciada em todos os graus de 

acolhimento pode ajustar os cuidados oferecidos sem a necessidade de 

transferir o idoso para outra instituição, proporcionando uma continuidade no 

cuidado e minimizando o estresse para o residente e sua família. 

Lote 01 

Item Quantidade Unidade Período Especificação 

1 06 Vaga 12 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO - GRAU I 

2 06 Vaga 12 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO — GRAU II 

Lote 02 

3 06 Vaga 12 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO - GRAU III 
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Item 1 — SERVIÇO DE ACOLHIMENTO GRAU I: GRAU DE DEPENDÊNCIA I -

IDOSOS INDEPENDENTES, MESMO QUE REQUEIRAM USO DE EQUIPAMENTOS 

DE AUTOAJUDA, NÃO AGRESSIVOS, LÚCIDO/ESPAÇO TEMPO. 

Item 2— SERVIÇO DE ACOLHIMENTO GRAU II: GRAU DE DEPENDÊNCIA II -

IDOSOS COM DEPENDÊNCIA EM ATE TRÊS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA 

A VIDA DIÁRIA, TAIS COMO: ALIMENTAÇÃO, MOBILIDADE, HIGIENE; SEM 

COMPROMETIMENTO COGNITIVO OU EM ALTERAÇÃO COGNITIVA 

CONTROLADA. 

Item 3— SERVIÇO DE ACOLHIMENTO GRAU III: GRAU DE DEPENDÊNCIA III 

- IDOSOS COM DEPENDÊNCIA QUE REQUEIRAM ASSISTÊNCIA EM TODAS AS 

ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A VIDA DIÁRIA E/OU COM 

COMPROMETIMENTO COGNITIVO. 

O atendimento será em unidade institucional que acolhe idosos com diferentes 

necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com familiares, 

amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às atividades 

culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento 

das unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser assegurado o 

atendimento de qualidade, personalizado, com até 04 (quatro) idosos por quarto. 

Oferta de um ambiente seguro, acessível e confortável, cuidados especializados 

em suas atividades diárias, como alimentação, higiene pessoal e cuidados médicos e 

assistência disponíveis 24 horas por dia. 

Visando o acolhimento institucional e atendimento de pessoas idosas, temporárias 

ou permanentes, garantindo-lhes moradia, convivência social e comunitária, 

alimentação, vestuário, assistência médica, bem como, promover atividades recreativas, 

festividades e outras das quais os moradores possam participar, promovendo o 

desenvolvimento de atividades comunitárias saudável entre todos através de integração 

de seus moradores. 

3.1.1 Compreendendo o Grau de Dependência da seguinte forma: 

3.1.1.1 Grau de dependência I: Oferecer acolhimento institucional para 

idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com grau de dependência I, de forma provisória 

ou de longa permanência, quando esgotadas todas as 
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possibilidades de autossustento, e convívio com os familiares. O 

atendimento deve ser destinado a pessoas idosas vítimas de 

violência ou negligência, em situação de rua e de abandono, em 

situação de vulnerabilidade ou risco pessoal e social, com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos. A instituição deve atender os 

objetivos previstos a este público na Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de 

Assistência — CNAS por meio da Resolução n° 109/2009, buscando 

o desenvolvimento do protagonismo e autonomia das atividades de 

vida diária, desenvolver condições de autocuidado, promover o 

acesso a renda e a convivência entre os residentes, com as famílias 

e com a comunidade. Caso haja o acolhimento de um casal de 

idosos, deve ser propiciado a este o compartilhamento do mesmo 

quarto. A instituição deve dispor de equipe especializada para 

atender as necessidades e grau de dependência I dos idosos em 

situação de acolhimento, além de seguir as normas da Vigilância 

Sanitária, assegurando um atendimento de qualidade. É 

considerado grau de dependência I: idosos independentes, 

mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-ajuda. 

3.1.1.2 Grau de dependência II: Oferecer acolhimento institucional para 

idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, com 

grau de dependência II, de forma provisória ou de longa 

permanência, quando esgotadas todas as possibilidades de 

autossustento, e convívio com os familiares. O atendimento deve ser 

destinado a pessoas idosas vítimas de violência ou negligência, em 

situação de rua e de abandono, em situação de vulnerabilidade ou 

risco pessoal e social, com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos. A instituição deve atender os objetivos previstos a este 

público na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 

aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência — CNAS por meio 

da Resolução n° 109/2009, buscando o desenvolvimento do 

protagonismo e autonomia das atividades de vida diária, 

desenvolver condições de autocuidado, promover o acesso a renda 
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e a convivência entre os residentes, com as famílias e com a 

comunidade. Caso haja o acolhimento de um casal de idosos, deve 

ser propiciado a este o compartilhamento do mesmo quarto. A 

instituição deve dispor de equipe especializada para atender as 

necessidades de grau de dependência II dos idosos em situação de 

acolhimento, além de seguir as normas da Vigilância Sanitária, 

assegurando um atendimento de qualidade. É considerado grau de 

dependência II: idosos com dependência em até três atividades 

de auto cuidado para a vida diária tais como: alimentação, 

mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com 

alteração cognitiva controlada. 

3.1.1.3 Grau de dependência Ill: Oferecer acolhimento institucional para 

idosos com 60 anos (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, 

com grau de dependência Ill, de forma provisória ou de longa 

permanência, quando esgotadas todas as possibilidades de 

autossustento, e convívio com os familiares. O atendimento deve ser 

destinado a pessoas idosas vítimas de violência ou negligência, em 

situação de rua e de abandono, em situação de vulnerabilidade ou 

risco pessoal e social, com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos. A instituição deve atender os objetivos previstos a este 

público na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 

aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência — CNAS por meio 

da Resolução n° 109/2009, buscando o desenvolvimento do 

protagonismo e autonomia das atividades de vida diária, 

desenvolver condições de autocuidado, promover o acesso a renda 

e a convivência entre os residentes, com as famílias e com a 

comunidade. Caso haja o acolhimento de um casal de idosos, deve 

ser propiciado a este o compartilhamento do mesmo quarto. A 

instituição deve dispor de equipe especializada para atender as 

necessidades e grau de dependência Ill dos idosos em situação de 

acolhimento, além de seguir as normas da Vigilância Sanitária, 

assegurando um atendimento de qualidade. É considerado grau de 

dependência Ill: idosos com dependência que requeiram 

~ 
us 
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assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida 

diária e ou comprometimento cognitivo. É necessária a 

construção do plano individual e/ou familiar de atendimento. 

3.1.1.4 Critérios para distribuição da demanda 

O acolhimento deverá ser executado pela Instituição Credenciada, as quais 

deverão estar localizadas em um raio de até 300 (trezentos) km de distância do Município 

de São Mateus do Sul. 

Como critério de escolha do primeiro credenciado a ser chamado, serão 

obedecidas, a ordem de credenciamento no chamamento do Município no qual será a 

primeira a concluir o credenciamento, e assim sucessivamente conforme disponibilidade 

de vaga, da primeira Instituição até a última Instituição credenciada. 

Caso, a instituição chamada / convocada, não possua a vaga solicitada conforme 

a demanda, será efetuado o chamamento da próxima que estará na vez, e assim 

sucessivamente, até que seja realizado a elaboração do contrato e acolhimento do 

usuário. Ressalta-se que caso seja acolhido um casal, pais e filhos (as), irmãos (as), os 

mesmos deverão ser encaminhados a mesma Instituição, para que não ocorra a quebra 

de violação de direito dos usuários. 

O contrato será formalizado quando surgir a demanda do acolhimento. 

A divisão dos itens por 02 (dois) lotes se justifica pela necessidade de atingirmos 

maior número de instituições cadastradas na região tendo em vista que a maioria delas 

possuem condições para ofertarem o serviço de acolhimento para pessoas idosas 

classificadas até o Grau II; desta forma, a divisão proposta proporcionará condições de 

credenciamento de ILPI que ofertem o serviço tanto para o item 1 quanto para o item 2, 

a fim de evitar neste sentido a inviabilidade de participação em caso da instituição não 

conseguir atender algum dos itens. 

A oferta do serviço de acolhimento destinado à pessoa idosa classificada em Grau 

Ill demandam que a instituição possua uma maior estrutura física quanto a recursos 

humanos/serviços especializados para o atendimento integral ao quadro de saúde da 

pessoa idosa acolhida, desta forma, a ILPI que possuir esta estrutura poderá se 

credenciar para atendimento a este item, igualmente ao lote 01. 
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No período de permanência da pessoa idosa em instituição que atenda até o Grau 

II poderá ocorrer o agravamento de seu quadro de saúde exigindo atendimento de 

cuidados em tempo integral, podendo ocorrer a necessidade de transferência de ILPI 

visando o atendimento de suas necessidades atuais. 

O período de credenciamento será de 12 (doze) meses. 

2.2. Prazo para início da execução do objeto: 01 dia a contar da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

2.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto: Total de execução de 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias após a assinatura do contrato. 

2.4. Local de entrega ou execução: Conforme endereços das instituições credenciadas. 

3. APRESENTAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3.1. Após a assinatura do contrato, a instituição deverá apresentar ao fiscal e gestor, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comprovação dos seguintes profissionais e devidos 

registros: 

Equipe mínima para atendimento direto/profissionais: 

1 Coordenador; 

Cuidadores e auxiliares; 

1 Assistente Social; 

1 Psicólogo; 

1 Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais; 

• Profissional de limpeza; 

Profissional de alimentação; 

• Profissional de lavanderia. 

• Para as atividades de lazer: um profissional com formação de nível superior para 

cada 40 idosos, com carga horária de 12 horas por semana. 

Para serviços de limpeza: um profissional para cada 100m2 de área interna ou 

fração por turno diariamente. 

Para o serviço de alimentação: um profissional para cada 20 idosos, garantindo a 

cobertura de dois turnos de 8 horas. 

Para o serviço de lavanderia: um profissional para cada 30 idosos, ou fração, 

diariamente. 

4. BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - MPE 
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Lote 01 

Descrição Unid. Quant. 
Período de 
Contratação 

Valor estimado Benefício para 
MPE Unitário Total 

SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO— 

GRAU I 
Vaga 06 12 4.110,41 295.949,52 Geral 

SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO — 

GRAU II 
Vaga 06 12 4.455,41 320.789,52 Geral 

Valor total estimado 616.739,04 

Lote 02 

Descrição Unid. Quant. 
Período de 
Contratação 

Valor estimado Benefício para 
MPE Unitário Total 

SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO — 

GRAU III 
Vaga 06 12 5.583, 87 402.038, 64 Geral 

Valor total estimado 402.038, 64 

"Geral": Não é item exclusivo para MPE, mas tem os benefícios de desempate ficto, 

prazo para regularidade fiscal e direito de preferência. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 1/2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

1. DADOS DO FORNECEDOR 
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
Telefone:  

2. RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA E ASSINANTE DO CONTRATO/ATA, 
- PREPOSTO 

r^1 

Responsável pela proposta assinante do Contrato/Ata: 
Nome: 
CPF: 
E-mail:  

Dados do preposto: 
Nome. .... 
E-mail: ... 

Declaração de estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte, Microempreendedor Individual ou sociedade cooperativa, em condições para 
usufruir do tratamento jurídico diferenciado determinado na Lei Complementar 123/2006, 
em especial quanto ao § 4° do art. 3°, assim como estar ciente de que será penalizado 
caso esta declaração for falsa: 

declaramos que SIM 

3. CONDIÇÕES COMERCIAIS 

declaramos que NÃO 

Lote Descrição Unid. Quant. 
Preço (R$) 

Unitário Total 

Preço total geral 

Valor total geral por extenso:  
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4. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data:  

Nome do fornecedor 

Nome do Responsável 

(assinatura eletrônica qualificada com uso do certificado digital do responsável) 
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CONTRATO N° *12025 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco, n.° 431, Centro, São Mateus do 

Sul, Paraná, CEP: 83900-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 76.021.450/0001-22, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Alessandra 

Cristina de Lara, inscrita no CPF n.°  , doravante denominado contratante e a 

empresa  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°  

estabelecida à  , na cidade de   —  , CEP  , e-mail , neste ato 

representada pelo Sr.  (nome), inscrito no CPF  (n° do CPF), doravante 

denominado contratado resolvem celebrar contrato, que será regido pelas cláusulas a 

seguir expostas. 

CLÁUSULA 1a: NORMAS REGENTES 

O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação n° */2025, ao Processo 

Administrativo n° */2025, ao edital de Credenciamento n° 1/2025 e à proposta 

apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela 

Lei n° 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n° 842/2023 e pelas normas específicas: 
Estatuto do Idoso — Lei n° 10.741 de 01 de outubro de 2003, Resolução CNAS n° 109 de 
11 de novembro de 2009 — Tipificação — Serviços da Proteção Social Especial — Alta 
Complexidade: Serviço de Acolhimento Institucional para idosos. 

CLÁUSULA 2a: VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 425 dias, contados da publicação deste 
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

CLÁUSULA 3a: OBJETO 

3.1. O objeto do presente contrato é Serviços de Acolhimento Institucional para 
Idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, cuja especificações constam 
no Anexo I do edital e faz parte deste contrato. 

CLÁUSULA 4a: REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. A forma de execução deste contrato é serviço continuado sem dedicação exclusiva 
de mão de obra. 

4.2. O presente contrato poderá ser renovado, desde que mantidas as condições de 
vantajosidade para o contratante e com a anuência do contratado até o limite de dez 
anos. 

Á 
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CLÁUSULA 5a: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

5.1. O local e o prazo de entrega / execução, assim como outras descrições da solução 
e requisitos da contratação constam do Anexo I - Especificações do edital e faz parte 
deste contrato. 

5.2. Os prazos de entrega / execução serão contados da publicação deste contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 

5.3. O prazo de entrega / execução poderá ser prorrogado em caso de alterações 
unilaterais determinadas pelo contratante, bem como pela ocorrência de eventos 

supervenientes, alheios à vontade das partes, que impactem no seu cumprimento, 
mediante solicitação formal, devidamente fundamentada, encaminhada pelo contratado 
ao fiscal do contrato em momento anterior à data de entrega ou conclusão do serviço. 

5.4. Prazo para início da execução do objeto: 01 dia a contar da publicação do contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

5.5. Prazo de entrega ou de execução do objeto: total de execução de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias após a assinatura do contrato. 

5.6. Local de entrega ou execução: conforme endereços das instituições credenciadas. 

CLÁUSULA 6a: FONTE DE RECURSOS 

6.1. A despesa correrá por conta das dotações orçamentárias: 
13.002.08.244.2221.2.227.339039 Fonte 30881; 13.002.08.244.2221.2.226.319013 
Fonte 00000; 13.002.08.244.2221.2.240.339039 Fonte 34033 e 
13.002.08.244.2221.2.240.339039 Fonte 04033. 

CLÁUSULA 7a: VALOR A SER PAGO PELO OBJETO 

7.1. Pelo objeto deste contrato, o contratante pagará ao contratado o valor de R$  
incluídos os tributos incidentes sobre a transação, fretes e demais despesas para a 
execução do contrato, não cabendo ao contratante nenhum outro ônus. 

7.2. As quantidades e preços unitários estão indicadas na proposta ajustada do 
contratado, que faz parte deste contrato. 

CLÁUSULA 8a: CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

8.1. As medições das atividades executadas serão realizadas pelo contratado sempre 
no 10 (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da execução e encaminhada para aprovação 
do fiscal do contrato em até 5 (cinco) dias úteis. 

8.2. O fiscal do contrato deverá conferir e aprovar a medição em até 5 (cinco) dias úteis 
após o seu recebimento e autorizar o contratado a emitir a nota fiscal referente àquela 
medição. 

8.3. Caso não seja aprovada a medição, o contratado deverá refazê-la e reapresentá-
la, já corrigida, ou demonstrar que a medição estava correta, em até 5 (cinco) dias úteis 
para aprovação do fiscal. 
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CLÁUSULA 9a: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 dias, contados da data de entrega do objeto, 

prestação do serviço ou medição que ocorrerá mensalmente, mediante apresentação da 

nota fiscal emitida pelo contratado. 

O pagamento será calculado pelo número de acolhidos, data do acolhimento e faturado 

mensalmente. Para o faturamento, o valor total a ser pago efetivamente pelo município 

à instituição credenciada pela prestação de serviços de acolhimento de idosos, será 

decorrente dos dias de acordo com a data inicial do acolhimento e aprovado pelo (a) 

Fiscal de contratos no Boletim de Medição de Serviços emitido pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, o qual será elaborado somente após o envio do relatório da 

instituição credenciada a cada primeiro dia útil de cada mês, e após o envio do Boletim 

de Medição de Serviços à instituição credenciada, é que a Nota Fiscal deverá ser emitida 

com todos os dados necessários, sendo eles: descrição do serviço, valor unitário, valor 

total, número do empenho e solicitação de fornecimento, número do contrato e/ou 

credenciamento e dados bancários. O pagamento de cada parcela fica condicionado à 

comprovação do cumprimento dos procedimentos apontados no presente TR. 

Qualquer valor estipulado neste credenciamento está sujeito a revisão e possível glosa 

caso ocorram a utilização do Benefício do Idoso, ou seja, a instituição credenciada 
poderá utilizar até 70% do benefício liquido do idoso e o município deverá complementar 

o saldo do valor mensal previamente apresentado no presente TR, valores os quais, 

poderão sofrer alterações por idoso. Tais revisões serão realizadas de acordo com o 
relatório do acolhimento / idoso emitido pela instituição credenciada em cada primeiro 

dia útil de cada mês. 

A instituição credenciada deverá encaminhar juntamente com o relatório mensal de 
acolhimento, extratos bancários, e/ou documentos comprobatórios no que tange na 
utilização do Benefício do Idoso como forma de complementação/ comprovação do valor 
mensal utilizado pela mesma. 

9.2. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da 
obrigação contratual. 

9.2.1. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será realizado o 
pagamento relativo à parcela incontroversa. 

9.2.2. Caso o contratado não emita a nota fiscal dentro do prazo para o pagamento, 
o contratante aguardará a entrega da nota fiscal para autorizar o pagamento, que deverá 
ocorrer, nestes casos, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal. 

9.2.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a 
partir da data de sua reapresentação. 

9.3. Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores serão descontados dos 
pagamentos seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo 
administrativo. 
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9.4. O fiscal do contrato comunicará previamente ao contratado a ocorrência de 
eventual atraso no pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, 
com a data provável de pagamento, quando possível. 

9.5. O pagamento efetuado após o prazo estabelecido será considerado em atraso, 

gerando para o contratado o direito à atualização monetária considerando os dias de 

atraso até a data do efetivo pagamento, contados de forma corrida, mediante aplicação 

do INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo, acrescido de juros de 6% (seis por 

cento) ao ano mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP (0,00016438356 x N + I ), onde: 

EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo 
pagamento; e 

I = Variação do INPC no período de atraso. 

9.6. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão 
considerados os últimos índices disponíveis que correspondam ao mesmo período 

desejado. 

CLÁUSULA 10a: REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

10.1. O preço será reajustado, de ofício, pelo contratante, conforme variação do INPC 
(IBGE), após 12 (doze) meses contados de 11 de agosto de 2025, sobre o valor 

correspondente às parcelas do objeto cujo pagamento ainda não tenha sido realizado, 
devendo se dar na primeira medição realizada após o decurso do prazo de 12 (doze) 
meses. 

10.2. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão 
considerados os últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período 
desejado. 

10.3.O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou 
prestadas após o prazo original, será concedido apenas quando não configurado atraso. 

10.4. A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual. 

10.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o 
reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a 
data-base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data de início dos efeitos 
do reequilíbrio concedido. 

CLÁUSULA 11a: MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS 

11.1. O presente contrato terá sua análise de riscos que podem ensejar o reequilíbrio 
econômico-financeiro na forma da tabela: 

Evento de risco Alocação Consequência 

~ 
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Alteração do quantitativo contratado Município Aditivo contratual 

Alteração do projeto Município Reequilíbrio contratual 

Criação, extinção ou alteração de 
tributos, taxas ou encargos 

Município Reequilíbrio contratual 

Atraso no pagamento Município Juros e atualização monetária 

Problemas com empregados do 
contratado 

Contratado Manutenção do valor 

Erros na execução Contratado 
Correção com manutenção do 
valor 

Atrasos e inadimplementos Contratado 
Glosa do valor não executado e 
aplicação de penalidades 

Oscilações de mercado dos insumos 
até 5% acima da variação média do 
ano anterior 

Contratado Manutenção do valor 

Oscilações de mercado dos insumos 
acima de 5% da variação média do 
ano anterior 

Município Reequilíbrio contratual 

Outros eventos não previstos 
caracterizados como caso fortuito, 
força maior, fato do príncipe ou fato da 
administração 

Município Reequilíbrio contratual 

11.2. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual 
com potencial de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem 
preenchidos como riscos do contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio 
econômico-financeiro nestes casos. 

11.3. O contratado terá a obrigação de demonstrar, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da assinatura do contrato, o pagamento dos seguros eventualmente solicitados 
pela matriz de risco contratual. 

11.4. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos 
previstos na matriz de risco contratual. 

CLÁUSULA 12a: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por meio de termo aditivo e, quando 
em favor do contratado, dependerá de prévia solicitação e demonstração de que a(s) 
ocorrência(s) inviabiliza(m) a execução do contrato nos termos inicialmente ajustados, 
por meio de documentos pertinentes e suficientes, acompanhados das memórias de 
cálculo. 
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12.1.1. A solicitação será endereçada à comissão permanente de reequilíbrio de 
preços. 

12.2. O contratante analisará o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e emitirá 
resposta ao contratado em 15 (quinze) dias úteis, admitida, desde que justificada, a 
prorrogação desse prazo, a partir do recebimento do pedido ou dos documentos 
complementares, se forem requisitados. 

12.3. A necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do 
contratante será comunicada previamente ao contratado, de forma devidamente 
fundamentada e demonstrada nos mesmos termos do item 1 desta cláusula, deste 
contrato para a pertinente manifestação e concordância, levando à extinção contratual, 
sem penalidades, nos casos em que não houver acordo sobre o novo valor. 

12.4. Formalizado o reequilíbrio econômico-financeiro, este produzirá efeitos 
retroativos à data do fato gerador, devendo, as subsequentes notas fiscais emitidas pelo 
contratado e os pagamentos realizados pelo contratante, observar os novos valores. 

12.5. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro em favor do contratante, será 
apresentado ao contratado memória de cálculo com o decréscimo de valor, com 
proposição de redução do contrato, que deverá ser realizada por acordo entre as partes. 

12.6. Na hipótese de não ser possível o acordo entre as partes, o contrato será 
rescindido, sem ônus para nenhuma das partes. 

12.7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

CLÁUSULA 13a: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1. Constituem obrigações do contratado: 

13.1.1. aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões 
determinadas pelo contratante nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

13.1.2. comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça 
a execução regular de suas obrigações; 

13.1.3. atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular 
cumprimento do contrato; 

13.1.4. efetuara pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

13.1.5. declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

13.1.6. manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e 
confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis; 

13.1.7. manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, 
número de telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com 
poder de decisão; 
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13.1.8. obrigações específicas: 

• Garantir, disponibilizar e responsabilizar-se integralmente pelo local de 
atendimento, que deverá estar em conformidade com as normas vigentes. 

• Possuir estrutura física adaptada para acolhidos em cadeira de rodas, conforme 
acessibilidade seguindo as normas da ABNT. 

• Atender todos os encaminhamentos feitos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, de acordo com a Proposta de Atendimento apresentada pela instituição. 

• Atender os acolhidos com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 
mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

• Garantir aos acolhidos a confidencialidade dos dados e informações sobre sua 
assistência. 

• Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, garantindo a melhor 
qualidade dos mesmos, atendidas as especificações e normas técnicas para cada 
caso, assumindo inteira responsabilidade pela plena execução e qualidade do 

^' objeto do presente. 
• Responsabilizar-se pela indenização de todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração, ao a ou a terceiros a ele 
vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao paciente o direito de regresso. A responsabilidade da Detentora 
estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação de 
serviços, nos estritos termos do art. 14 da lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

• Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para 
a execução do objeto do presente credenciamento, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, 
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto do presente, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 

__ mencionadas. 
• Facilitar à equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, a 

fiscalização in loco dos serviços, a qualquer tempo, devendo fornecer, quando 
solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados 
estatísticos e demonstrativos de custos. 

• Informar à Secretaria Municipal de Assistência Social, eventual alteração de sua 
razão social, de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia 
autenticada da certidão da Junta Comercial ou do cartório de registro civil das 
pessoas jurídicas. 

• Comunicar a esta Municipalidade, por escrito, qualquer situação alheia aos 
serviços ou anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos que 
julgar necessário. 

• Manter registro audiovisual com fotos e filmagens das atividades em mídia digital, 
sendo desnecessária a utilização de equipamento profissional. 

• Enviar juntamente com a nota fiscal/fatura, os relatórios mensais do idoso e de 
atividades e ações desenvolvidas pelos usuários. 
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• Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica 

profissional ou os não autorizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

• Eventual cobrança de qualquer valor excedente dos acolhidos aos seus familiares 
e/ou responsáveis acarretará em rescisão. 

• Eventuais despesas com os acolhidos, como medicamentos, são de 
responsabilidade integral da Instituição credenciada. 

• Responder pela supervisão e mão de obra necessária à execução dos serviços 
contratados como única e exclusiva empregadora. 

• Correrão à conta da Instituição credenciada todos os encargos salariais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais incidentes sobre os mesmos, 
alimentação, transporte e outros, taxas de administração, lucros e demais custos, 
necessários à sua completa realização. 

• Uniformes/Identificação. 
• Responsabilizar-se-á pelo pagamento de impostos, taxas e leis sociais e toda e 

qualquer despesa referente ao serviço respondendo pelo mesmo, atual e 
futuramente. 

• Responsabilizar-se pela correta aplicação da legislação em vigor relativo à Política 
de Assistência Social, Estatuto do Idoso, ANVISA, segurança, higiene e medicina 
do trabalho. 

• Livre acesso aos Fiscais e Gestores do Município. 
• Encaminhar também, a cópia do contrato firmado para a prestação de serviços 

referentes ao abrigamento da pessoa idosa, conforme padrão estabelecido pelo 
Conselho Estadual dos Direitos do Idoso — CEDI — PR, com a declaração de 
compatibilidade com o Artigo 35 do Estatuto do Idoso: listagem nominal, o valor 
individual cobrado pela prestação de serviço, bem como o valor total do benefício 
previdenciário ou assistencial de cada pessoa idosa, especificando o percentual de 
contribuição desta no custeio da instituição. 

Equipe mínima para atendimento direto/profissionais: 

• 1 Coordenador; 

• Cuidadores e auxiliares; 

• 1 Assistente Social; 

• 1 Psicólogo; 

• 1 Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais; 

• Profissional de limpeza; 

• Profissional de alimentação; 

• Profissional de lavanderia. 

• Para as atividades de lazer: um profissional com formação de nível superior para 
cada 40 idosos, com carga horária de 12 horas por semana. 

• Para serviços de limpeza: um profissional para cada 100m2 de área interna ou fração 
por turno diariamente. 
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• Para o serviço de alimentação: um profissional para cada 20 idosos, garantindo a 
cobertura de dois turnos de 8 horas. 

• Para o serviço de lavanderia: um profissional para cada 30 idosos, ou fração, 
diariamente. 

Trabalho Essencial ao Serviço: 

• Acolhida/recepção; 

• Escuta; 

• Estudo social; 

• Infraestrutura física. 

• Recursos humanos. 

• Armazenamento de medicamentos. 

• Protocolos; 

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

• Trabalho interdisciplinar; 

• Diagnóstico socioeconõmico; 

• Informação, comunicação e defesa de direitos; 

• Acesso à documentação pessoal; estímulo ao convívio grupal e social; 

• Mobilização para o exercício da cidadania; 

• Realizar lazer periódico; 

• Manter relação com família/comunidade; 

• Articulação da Rede de Serviços Socioassistenciais; 

• Necessário respeitar as orientações prescritas na RDC 283/2005. 

Segurança de Acolhida: 

• Ser acolhido em condições de dignidade; 

• Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

• Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, 
acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto; 

• Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a 
necessidades específicas; 

Ter acesso a ambiéncia acolhedora e espaços reservados a manutenção da 
privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais. 
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Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social: 

• Ter endereço institucional para utilização como referência; 

• Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 
em princípios éticos de justiça e cidadania; 

• Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e 
possibilidades; 

• Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de 
autogestão, autossustentação e independência; 

• Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão; 

• Ter acesso a espaços próprios e personalizados; 

• Ter acesso a documentação civil; 

• Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los; 

• Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

• Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e 
alcançar a autonomia; 

• Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas 
dificuldades; 

• Ser preparado para o desligamento do acolhimento; 

• Avaliar o serviço de acolhimento. 

CLÁUSULA 14a: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Constituem obrigações do contratante: 

14.1.1. realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

14.1.2. publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

14.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais 
ocorrências; 

14.1.4. comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que 
venha a constatar, referente à execução do objeto deste contrato; 

14.1.5. informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

14.1.6. fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o 
cumprimento das obrigações por parte do contratado; 

14.1.7. obrigações específicas: 

• Verificar previamente junto à Instituição credenciada, através de contato telefônico 
ou e-mail, informações a respeito da existência da vaga para o acolhimento a ser 
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encaminhado, através da equipe técnica do CREAS, a qual conduzirá o idoso até a 
instituição de acolhimento. 

• Notificar por escrito a Instituição credenciada sobre quaisquer defeitos e 
irregularidades encontradas na prestação dos serviços. 
• Notificar por escrito a Instituição credenciada da aplicação de eventuais multas, 
da suspensão da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer 
faturas. 
• O Município reserva o direito de recusar a oferta da prestação dos serviços, caso 
verifique que os mesmos não estejam em conformidade com os padrões de qualidade 
estabelecidos, sem que caiba qualquer indenização ou ressarcimento à Instituição 
credenciada. 

• Caberá à equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social 
desenvolver instrumento de avaliação qualitativa e quantitativa dos serviços e da 
satisfação dos usuários. 
• O Município de São Mateus de Sul reserva-se no direito de, a qualquer tempo, 
paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e 
exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pelo departamento 
competente. 

• O Município reserva o direito de recusar os serviços ofertados, caso verifique que 
os mesmos não estejam em conformidade com os padrões de qualidade 
estabelecidos, sem que caiba qualquer indenização ou ressarcimento a Instituição 
credenciada. 

CLÁUSULA 15a: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização do contrato será realizada por Elza Aparecida Corrêa Pereira, e-
mail: elzaacp@saomateusdosul.pr.gov.br, e fiscal substituto Rosana Ehike Vistuba. A 
gestão do contrato será realizada por Naiara Giane lork Nora Stocki Travinski, e-mail: 
naiaragi@saomateusdosul.pr.gov.br, e gestor substituto Lindaura Cangussú Ribeiro 
Koslowski. Sendo representante do contratado  , na qualidade de preposto, e-mail  

CLÁUSULA 16a: ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir 
o quantitativo contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto, respeitado o 
limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais. 

16.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo 
de vigência e no cronograma. 

16.3. Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação 
obrigatória, se o contratado já houver adquirido os materiais no momento em que for 
formalmente notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos necessários à 
execução do serviço, estes valores deverão ser indenizados pelo contratante, em 
conformidade com o processo administrativo para apuração do valor devido. 
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CLÁUSULA 17a: SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA 18a: MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

18.1. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as partes 

buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 

CLÁUSULA 19a: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual 
detalhado no link "Processo Sancionatórìo". 

Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem 
que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao 
contratado pelo inadimplemento. 

Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de 
integridade ou de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu 
inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas 
emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade. 

Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por 
comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória 
por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do saldo contratual a executar. 

., A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e 
contratar, nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Ensejar o retardamento da execução do 
contrato sem motivo justificado 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
6 meses 

Dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 

coletivo 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
12 meses 

Dar causa à inexecução total do 
contrato 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 
18 meses 
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Prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato fraudulento na execução do 
contrato

Declaração de In idoneidade 

para licitar ou contratar com 
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de In idoneidade 

para licitar ou contratar com
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da 
Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de In idoneidade 

para licitar ou contratar com
todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

CLÁUSULA 20a: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E 

CONTRATADO 

20.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 151 

do Decreto Municipal n° 842/2023. 

20.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do 

contrato e seu substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de 

comunicação, desde que posteriormente formalizado no processo. 

20.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos autos 

do processo de gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, admitida, 

desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro, que tem prazo diferenciado. 

20.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ou 

realização de diligências pelo contratante, sendo retomado quando obtida a informação. 

20.3.2. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao 
contratado apresentar denúncia à Unidade de Controle Interno para fins de 
responsabilização do servidor. 

CLÁUSULA 21a: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

21.1. O contratante, por intermédio do gestor de contrato, acompanhará a manutenção 
das condições de habilitação pelo contratado por modelo auto declaratório, cabendo ao 
contratado informar, no prazo de 15 (quinze) dias, a mudança da sua situação, sob pena 
de infração equiparada à declaração falsa, com a correspondente instauração de 
procedimento administrativo sancionatório e aplicação de sanção. 

21.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para 
todos os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação. 

21.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

-13-



PREFEITURA DE 
SÃO MATEUS DO SUL 

21.3.1. o contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

21.3.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas 

enquanto persistir a situação de irregularidade. 

21.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e 

aplicar sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos 

e 6 (seis) meses pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua 

situação. 

CLÁUSULA 22a: PROTEÇÃO DE DADOS 

22.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 

22.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham 

acesso em razão da execução do objeto deste contrato; 

22.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, 

de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram 

a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração 
de dados; 

22.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 

pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento; 

22.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, 
ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 

22.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução 
do objeto; 

22.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados 
pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

22.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias 
para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas: 

22.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

22.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos; 

22.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 
dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 

22.1.7.4. 

22.1.7.5. 

os riscos relacionados ao incidente; 

os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

22.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 
efeitos do prejuízo. 
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22.1.8. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 

22.1.9. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados 

pessoais de tratamento não autorizado; 

22.1.10. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as 
obrigações contratuais e legais; 

22.1.11. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não 
sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 

22.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não 
sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e 

22.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que 
receber em decorrência do contrato. 

22.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, 
individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de 
tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de 
proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais. 

CLÁUSULA 23a: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

23.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, em até 5 dias 
contados da comunicação da conclusão do objeto, pelo contratado ao fiscal. 

23.2. O objeto será recebido definitivamente pela comissão de recebimento, mediante 
termo de recebimento, em 20 dias, contados do recebimento provisório. 

23.3. O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida 
condição de execução que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da 
contratação, aplicando-se a sanção cabível pelo descumprimento contratual. 

23.4. Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo 
estabelecido, o objeto será considerado tacitamente recebido. 

CLÁUSULA 24a: EXTINÇÃO DO CONTRATO 

24.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 
137 a 139 da Lei n°14.133/2021. 

24.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá 
direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 

24.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá 
reter dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas 
aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo. 
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CLÁUSULA 25a: FORO 

25.1. O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de 
São Mateus do Sul. 

São Mateus do Sul — PR, ** de ** de 2025. 

Alessandra Cristina de Lara 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Município de São Mateus do Sul 
CONTRATANTE 

Representante 
Empresa 

CONTRATADO 

XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 
Testemunha Testemunha 

-16-



\ 3~ 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 431 - CENTRO - São Mateus do Sul - CEP: 83900-000 

CNPJ: 76.021.450/0001-22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2025 

CREDENCIAMENTO N° 1/2025 

Objeto do processo: Serviços de Acolhimento Institucional para Idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 

Período de credenciamento: de 17/09/2025 até 22/09/2026. 

Local: www.bll.org.br e www.saomateusdosul.i r.gov.br 

São Mateus do Sul, 16 de setembro de 2025. 

Documento anínado digitalmente 

ALESSANDRA CRISTINA DE URA 
Data: 1C.09/202u 15.02:29-0300 
Verifique em httpt:/vatider.it.gov br 

ALESSANDRA CRISTINA DE LARA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 


